
PROTOCOLO N.º : 50.113-1/2021

ASSUNTO :
REQUERIMENTO  PARA  ASSINATURA  DE  TERMO  DE
AJUSTAMENTO DE GESTÃO – TAG

PRINCIPAL :
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
– SECEL 

INTERESSADO : FEDERAÇÃO MATOGROSSENSE DE FUTEBOL - FMF

ADVOGADO :
MAURICIO MAGALHÃES FARIA NETO
OAB/MT 15.436

DESPACHO

Em  observância  ao  que  dispõe  o  artigo  238-A,  §  4º1,  da  Resolução

Normativa TCE/MT n.º  14/2007,  remetam-se os  autos  à  Secretaria-Geral  de  Controle

Externo para providências.  

Gabinete da Presidência, 20 de maio de 2022.

(assinatura digital)2

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente do Tribunal de Contas de Mato Grosso

1 § 4°. A Secretaria de Controle Externo competente irá fiscalizar a execução do TAG.
2Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RDP1CO.
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